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O Conselho Federal da OAB decidiu suspender os prazos de processos

administrativos na entidade e estender o teletrabalho dos servidores até o dia 30 de abril, por conta da pandemia do
coronavírus (Covid-19).

A medida está prevista na Resolução 17/2020, editada nesta terça-feira (31/3) pelo presidente da Ordem, Felipe Santa
Cruz. Nela, a OAB ratifica seu entendimento de que é "extremamente necessária a adoção de medidas de contenção,
prevenção e redução dos riscos de disseminação e contágio da pandemia do coronavírus". Com informações da Assessoria
de Imprensa do Conselho Federal da OAB. 

Clique aqui para ver a resolução 

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2020-abr-01/oab-suspende-prazos-estende-teletrabalho-30-abril/

CONSULTOR JURÍDICO
www.conjur.com.br

Copyright © 2026 Consultor Jurídico

Página 1 01/04/2020

http://s.oab.org.br/arquivos/2020/03/218f9ca9-6c2a-45c1-930b-34eb26626875.pdf

